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ADVERTÊNCIA 

Foi este volume organizado pelo dr. Fernando Nery, 
ruista exímio e inolvidàvel antecessor nosso na direção desta 
CASA. Infelizmente não lhe [oi possível dar ao trabalho os úl­
timos retoques com que costumava esmerar-se antes de apre­
sentar ao público suas produções. Cabe-nos. pois. como uma 
homenagem à sua memória registrar aqui a nossa saudade de 
amigo e nossa admiração de confrade. 

* » * 

Compõe-se este volume de duas partes : a primeira inclui 
os discursos pronunciados no Senado Federal durante o ano 
de 1895: a segunda compreende os trabalhos jurídicos elabo­
rados no mesmo ano. 

Como ainda se trata de um ano de exílio, só encerrado 
em junho, a produção não foi abundante, quer num quer nou­
tro setor, de modo que não seria possível destinar um tomo 
para cada uma destas atividades. 

Os discursos foram todos extraídos dos Anais do Se­
nado, conforme se menciona em notas preliminares {*). 
Quanto aos trabalhos jurídicos, foram copiados, ora de origi­
nais existentes na CASA DE RUI BARBOSA, ora de jornais da 

(*) Nenhum deles foi revisto pelo orador, conforme esclarece de­
vidamente o organizador dos ANAIS. No texto dos discursos aparecem, 
por isso mesmo, certas impropricdades gramaticais e obscuridades que 
não podem certamente correr por conta de Rui Barbosa, já então grande 
autoridade em assuntos de linguagem. Preferimos, em vez de tentar uma 
recomposição do texto, deixá-lo como figura na publicação oficial, aler­
tando, porém, o leitor cuidadoso. 
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época. Destes, alguns foram obtidos no próprio arquivo de 
Rui Barbosa, outros encontramos já compilados na preciosa 
Coleção Ramos Paz. cuja consulta nos foi amplamente faci­
litada pelo então diretor da Biblioteca Nacional, o sábio 
dr. Rodolfo Garcia. 

* * * 

Nas notas que antecedem as peças, e de autoria do 
dr. Fernando Nery. serão fornecidos outros esclarecimentos 
necessários. 

Casa de Rui Barbosa. 2 de julho de 1949. 

AMÉRICO JACOBINA LACOMBE 
Diretor 
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PACIFICAÇÃO D O RIO G R A N D E D O SUL 

Sessão em 24 de agôsto de 1895 

Em junho de 1895, ao regressar do exílio, para onde se­
guira a 13 de setembro de 1893, viera Rui encontrar esmo­
recida, quase a extinguir-se. a sangrenta luta civil que, desde 
1892, convulsionava os estados do Rio Grande do Sul, Pa­
raná e Santa Catarina. Mortos Gumercindo Saraiva, no pla­
nalto de Carovi, aos 10 de agôsto de 1894, Saldanha da 
Gama em Campo Osório, a 24 de junho de 1895. refugiado 
em Buenos Aires o almirante Custódio José de Melo, perce­
beram os rebeldes ser inútil continuar a luta fratricida. 

No expediente da sessão de 24 de agôsto de 1895 do 
Senado Federal, foi lido o seguinte telegrama, datado da 
véspera na cidade de Pelotas : «Presidente do Senado — 
Está assinada a paz Rio Grande. Revoltosos, sem humilha­
ções, depuseram armas perante exército União, que manteve 
respeitada em toda plenitude autoridade Presidente da Re­
pública. Parabéns à Pátria. Viva a República. — Galvão*. 

Virgílio Damásio envia à Mesa o seguinte requerimento, 
assinado por mais 26 senadores : «Requeremos que se insira 
na ata a declaração de que o Senado Federal congratula-se 
com a Nação e com o Presidente da República pela pacifica­
ção do Rio Grande do Sul, suspendendo-se a sessão». 

Submetido a debate o requerimento, fala Ramiro Bar­
celos, mostrando-se melindrado por não ter o Presidente da 
República comunicado ao Senado a pacificação daquele Es­
tado, havendo, entretanto, levado o fato ao conhecimento dos 
presidentes dos Estados e do Corpo Diplomático. Parecia-lhe, 
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pois, inconveniente qualquer manifestação do Senado, antes 
da comunicação oficial. 

Ocupam, em seguida, a tribuna os senadores Joaquim 
Catunda e Leite e Oiticica, que se declaram favoráveis ao re­
querimento, e, finalmente, Rui Barbosa. 

Submetido a votos, foi unanimemente aprovado o re­
querimento. 

O SR. RUI BARBOSA ( 1 ) ~- Sr. presidente, o 
meu estado de saúde e os conselhos imperiosos da 
medicina têm-me obrigado a evitar cuidadosamente, 
até hoje, as emoções da tribuna. 

Eis a razão por que me abstenho de dirigir-me 
ao Senado, a quem muito e muito tinha que dizer; 
eis a razão por que tenho ietardado esta manifesta­
ção, esta conversa íntima entre mim e os outros mem­
bros desta casa, manifestação que não seria a minha 
defesa. — meu nome é uma unidade nula na corrente 
dos fatos e das idéias (não apoiados) — mas que 
seria a afirmação de princípios pelos quais padeci; 
porque. Srs. Senadores, reassumindo este lugar, ao 
qual não me ligam ilusões de espécie alguma, este 
lugar, no qual sou hoje apenas prisioneiro de um 
dever implacável, não venho transigir uma linha 
dessa franqueza que há de expirar em meus lábios 
com o último sopro da palavra. 

Mas, Sr. presidente, a ocasião não é esta. Não 
quero proferir uma palavra que possa levantar di­
vergências no seio da casa. 

E devo dizer a V. Ex. que a minha emoção é 
forte demais, depois do discurso proferido pelo nobre 
senador que representa o Rio Grande do Sul. ( * ) 
S. Ex. não aguarentou ( ** ) em mim o prazer da paz: 

(1) Não foi revisto pelo orador este diseur, o. (Not.i doü Anais) 
( * ) Ramiro Barcelos. 
(**) Lc-se nos Anais du Senado : agoirentou. 
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S. Ex. o duplicou, acrescentou-o, pela satisfação do 
fervor constitucional que vejo renascer neste recinto. 

Sou insuspeito, Srs. Senadores. 
O Sr. general Galvão (*) foi o encarregado 

pelo Ministro da Guerra ( * * ) da ditadura transata de 
efetuar minha prisão, de me levar, a mim, Senador da 
República, em um Estado onde não havia estado de 
sítio declarado, como um prisioneiro a uma fortaleza, 
previamente indigitada para meu cárcere. 

V. Ex. vê que não sou suspeito em relação ao 
ilustre general, cujo nome acaba de cobrir-se de 
glória por um serviço tão insigne ao seu país. {Muito 
bem, muitos apoiados.) 

Não costumo, porém, aproveitar as ocasiões so­
lenes para as recriminações, por grandes que sejam 
as causas de legitimidade que elas possam ter. {Muito 
bem.) 

Eu era um Senador da República, pertencia a 
esta corporação, garantida contra a prisão, não só 
na ausência do estado de sítio, como durante êle, se­
gundo o voto unânime do próprio Congresso que 

(*) Inocèncio Galvão de Queirós. (V. Anexo V) 

( * * ) General de divisão Antônio Enéias Gustavo Galvão, barão 
do Rio Apa. Em outubro de 1893 viera Rui de Buenos-Aircs ao Rio 
no mesmo vapor Madalena, que o levara à capital argentina, e no qual 
embarcara, na Guanabara, aos 13 de setembro desse ano. fugindo à po­
licia do marechal Floriano, que o julgava participe no movimento de 
rebelião da esquadra. Planeava Rui seguir com a família, a bordo da­
quele vapor para a Bahia. Ancorado, porém, o Madalena, na Guanabara, 
foi Rui logo avisado de que tramavam em terra contra a sua segurança 
pessoal : «dois agentes de policia, disfarçados, tomariam passagem no 
Madalena, com destino a Bahia, onde prenderiam Rui ao desembarcar e 
assassiná-lo-iam sob pretexto de haver resistido à prisão». Passou-se 
então Rui para bordo do Aquidabã, escrevendo um bilhete ã família, 
comunicando-lhe o lugar onde se achava, e emprazando-a para se en­
contrarem todos a bordo do vapor Galicia. a fim de seguirem para 
Buenos Aires. Ao ancorar na Bahia, foi de feito, o Madalena revistado 
pelos agentes florianístas. Veja-se adiante o discurso de Rui em sessão 
do Senado aos 14 de setembro de 1895. 
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apoiou a ditadura; e pôde-se dar em um Estado onde 
não havia sequer esta medida excepcional, pôde-se 
dar em um dos estados mais notáveis da República 
o escândalo da tentativa da minha prisão, sem que 
uma só reclamação, sem que um só gemido se le­
vantasse neste recinto ou na outra casa do Con­
gresso, para dizer ao país que a soberania nacional, 
a representação da República acabava de ser ferida 
no coração. 

O SR. COSTA AZEVEDO — Foi uma vergonha tudo isso. 
( Apoiados. ) 

O SR. R U I BARBOSA — Não fui eu só, foram 
outros tantos membros desta casa, mais infelizes 
ainda do que eu, que padeceram longos meses de en-
xovia, sem que os escrúpulos tivessem acordado no 
seio dos nobres Senadores. 

O SR. COELHO RODRIGUES — Pela minha parte, fiz al­
guma cousa, e não fiz mais porque os tempos eram maus. 

O SR. R U I BARBOSA — Aproveito a ocasião 
para agradecer a V. Ex. sua hombridade, sua inde­
pendência, sua coragem, cujo eco, ainda que remoto, 
chegou de longe aos meus ouvidos. Meu reconheci­
mento, não só individual, mas patriótico, é eterno 
para com o ilustre membro desta casa que, na ocasião 
do perigo, não soube faltar aos seus deveres mais 
sagrados. 

O SR. COELHO RODRIGUES — E para com os colegas que 
apoiaram o meu requerimento. 

O SR. R U I BARBOSA — Mas, Srs. Senadores, a 
incoerência tem um limite, a Constituição não se fere 
somente quando a voz de um general vitorioso, em 
um momento de expansão irrefletida, deslisa em uma 
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inconveniência que possa ferir os melindres de um 
dos Estados que compõem a União Republicana. 

UM SR. SENADOR — Os melindres da Federação. 

O SR. RUI BARBOSA — Parece-me que a palavra 
é sinônima da frase empregada por mim (Há um 
aparte. ) 

Aludi a um dos Estados que compõem a União 
Republicana, e, como me parece que nas uniões o 
todo é solidário nos sofrimentos de todas as suas 
partes, a idéia a que S. Ex. se apega está compreen­
dida nas minhas palavras. 

Não sou dos que separam o Norte do Sul, a 
causa da União da dos estados, ou vice-versa, não 
sou daqueles que separam a causa de um Estado da 
dos outros. 

Fui daqueles que sustentaram a federação,! 
quando o número dos que batalhavam por esta idéia 
era bem pouco avultado; mas fui também daqueles 
que defenderam a União, quando a vi perigar na 
Constituição republicana mediante as disposições 
irrefletidas, funestas e monstruosas que solaparam na 
nossa carta fundamental a existência da forma de 
governo atualmente adotada por nós; quando se fêz 
da federação, quando se fêz da União, quando se| 
fêz do todo nacional uma unidade abstrata, que existe 
apenas neste país por empréstimo, que está quase de 
aluguel, sem bases para seu crédito, sem impostos 
para sua vida, sem terra para base da soberania 
nacional.. . 

O SR. PINHEIRO MACHADO *— De quem é a culpa ? (Há 
outro aparte.) 
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O SR. R U I BARBOSA — Perdoe-me; S. Ex., não 
me desviará do meu rumo. . . 

O SR. PINHEIRO MACHADO — Eu não desvio, sublinho. 

O SR. R U I BARBOSA — . . . nem minhas pala­
vras carecem das sublinhas de S. Ex. 

Não vim aqui provocar questões pessoais, e 
pouco me importa que as paixões de partido conti­
nuem a levantar contra mim. ou contra quem quer 
que seja, imputações tantas vezes batidas e rebatidas. 

Quando o nobre Senador me acusava de limitar 
ao Estado do Rio Grande do Sul a ofensa que se su­
põe praticada pelo general Inocêncio Gaivão de 
Queirós, quis mostrar-lhe que no meu espírito o 
amor da pátria não separava a União dos Estados, 
nem os Estados da União. 

S. Ex. querer agora indicar culpados pela situa­
ção política da República, faz-me lembrar-lhe que 
há um juízo mais alto do que o do nobre Senador : é 
o juízo do país e o desta história a que S. Ex. acaba 
de aludir. 

Porém, quando se discutem instituições, pare­
ce-me que não é justo, que não é de boa fé, que não é 
de cortesia parlamentar trazer ao terreno do debate 
individualidades que não estão interessadas nele. 

Quando digo que a Constituição da República 
continha disposições funestas à sua existência, e 
quando invoco, como título de minha glória, ter com­
batido essas disposições, nenhum dos membros desta 
casa tem o direito de responder-me senão demons­
trando que não tenho razão nas minhas opiniões. 

Porém, Sr. presidente, por mais que eu quisesse 
evitar as digressões, V. Ex. bem vê que não pude. 
Não podia deixar de recordar ao Senado Federal 
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que, em ocasião tão solene como esta, quando o país 
acabava de reunir-se todo em volta de uma grande 
inspiração sua, agora realizada, não era o momento 
para vir discutir a responsabilidade de um indivíduo, 
tanto mais quanto este indivíduo acabava de reco­
mendar o seu nome à nossa pátria por um serviço 
inolvidável. ( * ) 

O SR. RAMIRO BARCELOS — Para defender interesses 
do meu Estado, não preciso pedir licença a V. Ex., que está 
dizendo que não se trata de personalização, e está personali­
zando. . . 

O S R . R U I BARBOSA — O Senado é testemunha 
da paixão com que procede o nobre senador. 

O SR. RAMIRO BARCELOS — E está sendo também tes­
temunha da critica com que S. Ex. está reprovando o meu 
procedimento. Minha paixão é muito nobre. 

O S R . R U I BARBOSA — Nobre, mas agressiva e 
injusta. 

O SR. RAMIRO BARCELOS — É assim, porque V. Ex. está 
agredindo-me, e não recebo agressões sem replicar. 

O SR. R U I BARBOSA — Apelo para o testemunho 
da casa inteira : a quem agredi eu ? 

O SR. RAMIRO BARCELOS — V. Ex. declarou que não 
era a ocasião própria, que não se devia fazer o que fiz. Estou 

(*) Em seu discurso criticara Ramiro Barcelos o procedimento 
do general Inocêncio Galvão de Queirós que, cm telegrama assinado por 
èle e pelo general Silva Tavares, publicado no Diário Oficial e ende 
recado «ao sr. Presidente do Senado e da Câmara dos Deputados», dis­
sera que «a consolidação da paz e congraçamento da família rio-gran-
dense» ficava «dependendo da revisão da Constituição do Estado, que 
é indubitavelmente contrária à lei federal», e esperavam «do patriotismo 
e justiça do Congresso Nacional que essa revisão fosse tomada na de­
vida consideração». 
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no meu direito. V. Ex. pode continuar a falar. Era minha 
intenção não dar um aparte, mas não posso falar segunda 
vez. 

O SR. R U I BARBOSA — Sr. presidente, V. Ex. 
terá a bondade de dizer-me quando é que os mem­
bros desta casa perderam o direito de criticar o pro­
cedimento público uns dos outros, contanto que essa 
crítica seja enunciada em frases moderadas e cor­
teses, que não importem nem injúria às intenções, 
nem provocação de espécie alguma em relação aos ca­
valheiros a quem essa crítica se refere. 

O SR. RAMIRO BARCELOS — V. Ex. afirmava que eu es­
tava discutindo nomes e provocando questões pessoais; por 
isso protestei. 

O SR. R U I BARBOSA — Sr. presidente, não pode 
haver provocação a discussões pessoais na lingua­
gem de um senador, que se limita a discutir a coe­
rência ou incoerência da linha de conduta à qual se 
pretende submeter os votos desta casa. 

Eu tinha o direito de apreciar o valor dos argu­
mentos do nobre Senador pelo Rio Grande do Sul, 
estranhando que aqueles que tão pouco zelosos fo­
ram dos escrúpulos constitucionais, em uma época de 
tão dolorosas recordações para este país, se magoas­
sem hoje, e vissem feridos os melindres da represen­
tação nacional em um fato que, segundo grande nú­
mero de membros desta casa, cuja opinião já está 
enunciada, não podia ter essa interpretação, nem 
importa esse alcance. 

Mas, senhores, nós representamos o país, o 
nosso prestígio está ligado à coerência dos nossos 
atos, está ligado à uniformidade entre os atos da re­
presentação nacional. 
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E o país não pode considerar seriamente que 
hoje haja motivo para a indignação manifestada pelo 
nobre Senador pelo Rio Grande do Sul, quando tanta 
tolerância, quando tanta indulgência, quando uma 
benignidade ilimitada se manifestou em relação a 
ofensas, a violações, a afrontas tão graves, cometi­
das contra a representação nacional e contra a Cons­
tituição da República. 

O SR. COSTA AZEVEDO *— E contra o país inteiro. 

O SR. RUI BARBOSA — Não houve artigo nessa 
Constituição que não fosse violado um a um. 

Esta câmara viu-se atacada completamente nos 
seus direitos, na sua independência; os seus mem­
bros foram encerrados uns nas enxovias desta capital, 
outros perseguidos por toda a parte do país e no es­
trangeiro; votos positivos do Senado foram desres­
peitados, como no incidente Wandenkolk, em que o 
processo reclamado por esta casa, para orientar a 
sua resolução, acerca da acusação movida contra 
êle, foi sonegado pela vontade persistente do Presi­
dente da República. E, por último, coroando todos 
estes atos, coroando todas as demonstrações de to­
lerância ilimitada para com a mais ilimitada dita­
dura, o Congresso Nacional aprovou indefinida­
mente os atos inconstitucionais do Presidente da Re­
pública, e não só esses, mas até os de seus agentes. 

O SR. RAMIRO BARCELOS — Isso agora é com o Con­
gresso, não é comigo. 

O SR. RUI BARBOSA ~ Nunca me referi, nem 
tive nunca o pensamento de referir-me individual­
mente ao nobre senador; a minha linguagem mostra 
que tal propósito não tive. Arrostei francamente com 
as conseqüências da minha franqueza em relação ao 
congresso a que pertenço. 
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Se o nobre senador se julga acima da crítica da 
sua coerência, o Senado não se poderá julgar; e 
quando essa crítica fosse vedada neste recinto, ela 
havia de fazer-se em teatro muito maior, fora dele, e 
com muito maior prejuízo para os créditos das insti­
tuições. 

O fato é que o congresso se julgou com auto­
ridade suficiente para absolver a violação completa 
da Constituição da República, para inocentar a res­
ponsáveis de atentados muito mais graves, infinita­
mente mais graves, incomparavelmente mais graves 
do que aqueles que tanto indignam o nobre Senador 
pelo Rio Grande do Sul contra o general Inocêncio 
Galvão de Queirós. 

Se há alguma responsabilidade, é bom que ela 
se liquidée; mas necessário é a todos que não se es­
queçam de responsabilidades terríveis, que se pren­
dem a delitos de sangue, que se prendem a crimes 
inolvidáveis. 

O SR. RAMIRO BARCELOS — Eu hei de varrer a minha 
testada em tempo; prometo a V. Ex. 

O SR. R U I BARBOSA — Eu, Sr. presidente, não 
vejo, portanto, no tópico contestado do telegrama do 
general Galvão obstáculo ao voto de congratulação 
pela pacificação do Rio Grande do Sul. 

O alcance desse serviço acaba de ser devida­
mente qualificado pelo nobre senador por Ala­
goas. (*) 

Resta-nos sempre tempo suficiente para voltar 
à consideração dos atos do ilustre general; e estou 
certo de que não faltará ao Senado, nem faltará ao 
Congresso em tempos calmos como este. a indepen-

(•) Leite e Oiticica. 
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dência, a energia, a virilidade precisa para se opor 
a qualquer intimação, seja ela qual fôr, venha de 
generais vitoriosos ou não. 

Os generais estão mal educados numa escola de 
direito público para a qual eu não concorri. 

O SR. COSTA AZEVEDO — Apoiadíssimo. 

O SR. RUI BARBOSA — Os generais habitua­
ram-se a ver aprovados os seus atos, fossem eles quais 
fossem, contanto que esses atos encontrassem eco nos 
interesses da situação dominante. 

Os generais esqueceram completamente a liber­
dade dos Estados e a Constituição da República; e 
aqueles que puderam impunemente prender sena­
dores e deputados, sem que nem a Câmara nem o 
Senado tivessem a menor queixa para murmurar 
contra eles, não se julgarão naturalmente inibidos de 
enunciar a sua opinião, como o general Galvão fêz 
incidentalmente, num telegrama congratulatório. no 
meio das expansões de um grande triunfo, como o 
que ele acaba de obter. 

O que é necessário é que todos nos convença­
mos de que os princípios não podem variar, conforme 
as situações; e que quando a situação nos aproveita, 
nos lembremos de que a nossa tolerância para com 
os abusos e atentados, pode no dia seguinte voltar-se 
contra nós mesmos. 

O que é preciso é que os nossos escrúpulos não 
despertem somente quando os nossos interesses ou 
as nossas opiniões individuais se acham feridos. O 
que é preciso é que nos lembremos de que todos os 
países livres obedecem a normas de legalidade uni­
formes; e quando esta legalidade se acha abalada 
por grande condescendência da representação na-
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cional, esta não pode invocar a propósito de fato 
desta ordem, escrúpulos tão exagerados. 

Sr. presidente, eu não sou daqueles que se sub­
metem a generais; eu não sou daqueles que autori­
zam o domínio ditatório de generais; como nunca 
aprovaria a intervenção de generais em derrubar o 
governo de meu país. 

Não foi esta nunca a marcha da minha conduta; 
não será esta nunca a inspiração dos meus atos. Mas 
por isso mesmo, estou profundamente convencido de 
que no meio da grande emoção de que se acha pos­
suído o país, por ver resolvida uma questão que 
tanto sangue derramou, que tantos sacrifícios nos 
tem custado; não é lícito estabelecer uma diversão 
política desta ordem, procurando regatear ao mere­
cimento verdadeiramente nacional o prêmio que se 
lhe deve. 

O país, passados os momentos de emoção, acom­
panhará o Senado, acompanhará o Congresso na 
reivindicação da sua autoridade ferida; mas o país 
tem direito agora a que o Senado se associe a êle na 
felicidade íntima de que se acha possuído, diante de 
fato tão insigne. {Muito bem !) 

Agora, Sr. presidente, é diante da paz que nos 
devemos inclinar; a paz, que é a órbita da civilização; 
a paz, que é o templo da liberdade; a paz, que é a 
escola do governo popular; mas a paz altiva e nobre, 
não a paz humilhante e penitente com que a vitória 
esmaga os vencidos, não a paz com a faculdade re­
servada a um dos beligerantes de continuar a assina­
lar o outro com os epítetos provocadores da guerra; 
mas a paz nobre e altiva, a paz sem a imolação das 
convicções, pelas quais se expôs a vida no campo de 
batalha, a paz sem o sacrifício da dignidade e dos 
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motivos que inspiraram a luta, a paz sem o repúdio 
dos mortos, alguns deles imortais, e cujo sangue a 
preparou, a paz sincera, a paz mútua, a paz franca, 
plena, com todos os seus corolários e todos os seus 
benefícios. 

Se esta paz fôr séria, será este o maior dia da 
República. Será o maior dia da República se esta paz 
fôr interpretada com a benevolência, com a ampli­
tude, com a lealdade que eu vejo despontar nos es­
píritos como uma espécie de alvorada; será o pri­
meiro dia da República, não só porque começaremos 
a ver as cores da bandeira nacional até agora enso­
pada em sangue de irmãos, como porque este é o 
primeiro ato do poder, há longos anos que se pode 
considerar ao mesmo tempo como um ato do país, é 
a primeira consagração séria e inequívoca de uma 
vontade nacional. 

Já era tempo, Sr. presidente, de começarmos a 
mostrar que a República, neste país, tem sido um 
progresso; para isso, porém, era preciso que nunca 
mais as garantias de vida e de liberdade, assegura­
das pela Constituição da República a todas as cria­
turas humanas, pudessem ser disputadas com armas 
na mão por uma parte da família brasileira, era pre­
ciso que essas garantias não pudessem outra vez vir 
a figurar em um tratado entre brasileiros e brasilei­
ros, como a coroação de uma campanha sanguino-
lenta, como a conquista de uma porfiada guerra civil. 

Sr. presidente, Srs. senadores, esta data, per­
mita Deus que aproveite aos nossos estadistas e aos 
nossos partidos como uma grande, como uma inolvi-
dável lição. 

Mas. V. Ex. me permitirá que reúna à minha 
satisfação diante do fato. que tão festivamente se 
anuncia ao país, os votos, para que este fato não 
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deixe de ter os seus complementos indispensáveis, 
para que a paz se estabeleça completamente nos fatos, 
nas instituições e nos espíritos, para que os ódios e 
as vinganças deixem de continuar a ser a mola da 
política brasileira, para que cessemos de dar ao es­
trangeiro o espetáculo de um povo semi-bárbaro, 
cujo crédito desceu, na cotação internacional, a um 
dos graus mais baixos na escala dos povos civilizados. 

É tempo de que entre nós se estabeleça a tole­
rância, é tempo de que nos lembremos dessa frater­
nidade, apregoada como uma das insígnias da nossa 
forma de governo, é tempo de que procuremos imi­
tar seriamente os exemplos desse outro povo cujas 
instituições tantas vezes invocamos, mas cujos mo­
delos tão incapazes nos temos mostrado de imitar. 

Refiro-me à grande república norte-americana, 
de que nós nos supomos irmãos e cooperadores, mas 
de que nós não representamos senão o mais infeliz e 
mais impotente dos arremedos. 

O SR. CAMPOS SALES — Não apoiado; temos passado 
por acidentes iguais pelos quais eles passaram; somos um 
povo capaz de imitá-los. Ê preciso não desacreditar o povo 
brasileiro. 

O S R . R U I BARBOSA — Sr. presidente, eu me 
prezo de ser filho deste mesmo povo, em cujos crédi­
tos, por isso. me acho empenhado como o nobre se­
nador por S. Paulo: mas, a lei essencial da amizade 
para mim sempre foi a da franqueza e da verdade, 
por mais rude que ela seja; não sei dissimular os de­
feitos dos meus amigos, não sei encobrir as chagas 
das instituições, às quais as minhas opiniões me 
associam. 

N ã o posso acompanhar o nobre senador c es­
tabelecer equiparação alguma entre a nossa capaci-
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dade moral e política e a dos Estados Unidos da 
América do Norte; prefiro, na minha modéstia de 
brasileiro, conformado com as fatalidades da nossa 
situação, apelar para o futuro, esperar de outras ge­
rações melhores tempos e mostrar aos nossos filhos 
os erros e defeitos da nossa época, para que eles não 
se reproduzam nas épocas vindouras. 

O SR. CAMPOS SALES — Neste ponto, de acordo. 

O SR. RUI BARBOSA — Quando os Estados 
Unidos atravessaram a grande luta separatista, a 
sua situação não pode sofrer confronto algum com a 
situação do Brasil, em nossa época. 

É a mais tremenda guerra civil que a história 
presenciou. 

U M SR. SENADOR — Também lá houve abusos. 

O SR. RUI BARBOSA — Tiveram também os seus 
abusos, a Constituição não saiu incólume da luta, 
mas nunca o congresso americano pretendeu exercer 
sobre os atentados cometidos durante ela, a autori­
dade suficiente para tornar constitucionais as incons-
titucionalidades. O que, porém, é grande, nessa luta 
e nas suas conseqüências, é sobretudo o espírito 
cristão, que pairou sobre a solução dela, é o procedi­
mento do governo dos Estados Unidos da América 
do Norte para com os irmãos transviados, que acaba­
vam de bater-se pela escravidão. 

A ferocidade de que temos sido testemunhas 
em outros países da América, não demonstra senão 
os vestígios eternamente lamentáveis que conhece­
mos. Mas não pretendo tirar desse fato senão a lição 
moral, não pretendo invocar senão direitos, os di­
reitos políticos tão esquecidos ainda hoje entre nós. 
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Não pretendo senão mostrar quanto há de efê­
mero em todos os excessos da força e como as nações 
que se pretendem livres devem se assinalar pela to­
lerância, pela humanidade, pelo amor da paz. . . 

O SR. CAMPOS SALES — E da lei. 

O SR. R U I BARBOSA — . . . e pela legalidade 
verdadeira, mas não mentida e hipócrita, com duas 
faces, uma para o interior onde se forjam os aten­
tados, e outra para o público onde se forjam as apo­
logias indispensáveis. 

Passados anos dessa luta, e é esse o grande 
exemplo que pretendo invocar diante de vós, pas­
sados anos dessa luta, ainda há poucos meses, os 
Estados Unidos presenciaram um espetáculo novo, 
extraordinário. Era no dia dos mortos; os soldados 
do exército federal, na cidade de Chicago, em meio 
desse ano, eram convidados a celebrar com a sua 
presença o monumento levantado às vítimas do par­
tido vencido. Ali, em presença dos oficiais que ti­
nham sabido sustentar as armas da legalidade e em 
presença dos oficiais que empunharam as armas re­
volucionárias, nos quatro cantos do monumento que 
se erguia, quatro canhões que pertenciam às duas 
parcialidades que se bateram no campo da batalha, 
foram encravados por quatro crianças, como símbolo 
de que a paz se estabelecia para sempre nos Estados 
Unidos da América; que não restava senão a lem­
brança do sacrifício dos homens que se bateram pela 
liberdade e pela igualdade. 

Outros homens têm-se batido em outros países. 
A força, ou se chame legal, ou se chame ditadura é 
sempre efêmera; só o que sobrevive a todas as ca­
tástrofes são os princípios que nós estamos esque­
cendo. A paz é a garantia desses princípios, mas, a 
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paz associada às condições que a tornam digna, por­
que a definição da paz continua a ser hoje, depois de 
19 séculos, aquela que foi dada no tempo de Tácito 
— a paz é a liberdade tranqüila. {Muito bem; muito 
bem. O orador é cumprimentado por muitos Srs. se-
nadores presentes.) 



ANISTIA 

Sessão em 31 de agosto de 1895 
No expediente da sessão de 27 de julho de 1895, no 

Senado, é lida a seguinte proposição n* 23 da Câmara dos 
Deputados : 

« O Congresso Nacional decreta : 
Artigo único. Ficam anistiados, desde já, todas as 

pessoas que, direta ou indiretamente, tomaram parte nos fa­
tos ocorridos em 1 de maio deste ano no Estado de Alagoas, 
e no movimento sedicioso ultimamente havido na cidade de 
Boa-Vista do Estado de Goiás». 

Tendo ido à Comissão de Constituição, Poderes e Di­
plomacia, emitiu esta, em sessão de 8 de agosto o seguinte 
parecer : 

«A Comissão de Constituição, Poderes e Diplomacia 
examinou a proposição da Câmara dos Deputados, n9 23, 
deste ano, pela qual devem ficar anistiadas, desde já, todas 
as pessoas que direta ou indiretamente tomaram parte nos 
fatos ocorridos em 1 de maio deste ano no Estado de Ala­
goas, e bem assim as que tomaram parte no movimento se­
dicioso ultimamente havido na cidade da Boa-Vista do Es ­
tado de Goiás. 

«A Comissão, considerando que esses movimentos de 
perturbação política constituíram fatos locais, simples mani­
festações de exaltamento e intolerância partidária, sem reve­
larem nenhum intuito hostil quer à forma republicana federa­
tiva, quer à permanência dos poderes instituídos pela Cons-
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tituição Federal; considerando que tais atos não produziram 
senão momentânea desordem, prontamente sufocada pela le­
gítima interferência das autoridades federais ou estaduais; 
considerando que as pessoas envolvidas nesses sucessos e 
que nêles tiveram parte estão sofrendo o constrangimento 
resultante da justa aplicação das leis, achando-se umas já 
processadas ou pronunciadas e outras foragidas pelo receio 
de virem a sofrer o justo castigo de sua culpa: considerando, 
finalmente, o caráter exclusivamente político desses movi­
mentos circunscritos, nos seus intuitos e no seu desenvolvi­
mento, aos lugares onde se produziram e às autoridades es­
taduais, por elas afrontadas no exercício de sua jurisdição, 
sem visarem, por nenhum modo. a alteração do regime sub­
sistente; e de parecer que a referida proposição seja sub­
metida à deliberação do Senado e por êle aprovada. — Sala 
das Comissões, 8 de agosto de 1895. — Q. Bocaiúva. — 
F. Machado. — Gil Goulart.» 

Em sessão de 28 de agosto, submetida à 2I> discussão, 
juntamente com o parecer, a proposição da Câmara, é en­
viada à Mesa a seguinte emenda substitutiva, assinada por 
27 senadores, inclusive Rui Barbosa : 

«Artigo único. Ficam anistiadas todas as pessoas que 
direta ou indiretamente tomaram parte em movimentos se-
diciosos ou em ato de conspiração ou rebelião que se deram 
no território da República até a data de 23 de agosto deste 
ano. revogadas as disposições em contrário». 

Falam contra a emenda os senadores Ramiro Barcelos 
e Vicente Machado, entendendo o último que ela é inconsti­
tucional em virtude do art. 40 da Constituição : «Os projetos 
rejeitados, ou não sancionados, não poderão ser renovados 
na mesma sessão legislativa». A emenda, diz êle, é nada mais 
nada menos que o projeto de anistia já repelido em 8 de junho 
desse ano. (*) 

( * ) Veja-se o Anexo I. no fim deste volume. 
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Falam a favor os senadores Gomes de Castro, Cristiano 
Ottoni, Leite e Oiticica. É encerrada a discussão. 

Em sessão de 29 requer Ottoni preferência para votação 
da emenda substitutiva. Concedida. 

Submetida a votos, é unânimente aprovada a emenda, 
em 2* discussão. 

Requer ainda Ottoni dispensa do interstício, para que a 
proposição seja incluída na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. Concedida. 

Em 30 de agosto entra em 3* discussão a proposição da 
Câmara, juntamente com a emenda substitutiva. 

Morais Barros justifica e apresenta a seguinte emenda 
aditiva : 

«A anistia, de que trata a presente lei, não importa para 
os oficiais militares de mar e terra, que dela aproveitarem, o 
direito de reversão à atividade do serviço, nem a percepção 
de qualquer vencimento durante o tempo, em que estiveram 
ausentes do mesmo serviço». 

João Neiva acha inútil esta emenda, porquanto aos re-
voltosos não se paga o soldo; mas, se são anistiados, come" 
çam a percebê-lo desde o dia em que se apresentam para o 
serviço. 

Coelho Rodrigues nega a identidade do projeto de anis­
tia, repelido pelo Senado, em 8 de junho desse ano, e a atual 
emenda substitutiva — aquele era local, parcial, condicional, 
esta é geral, plena, incondicional, absoluta, sem restrições. 

Fica adiada a discussão. 
Em sessão de 31 de agosto fala Ramiro Barcelos, de-

clarando-se, mais uma vez, contrário à anistia ampla. Vi­
cente Machado manifesta-se agora favorável à anistia geral, 
sem restrições. 

Rui pronuncia então o seguinte discurso, ficando adiada 
a discussão para a sessão imediata. 
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Referentes a esse discurso e outros subseqüentes foram 
encontradas algumas notas no arquivo do autor. Estão assi­
naladas nos lances adequados. 

O SR. R U I BARBOSA (1) {movimento de aten­
ção) — Sr. presidente, eu me oponho às emendas, 
que tenham por objeto restringir a anistia. 

Oponho-me à emenda apresentada : ( * ) 1.°, 
porque é inútil; 2.°, porque é ilegal; 3.°, porque é con­
trária ao espírito da medida que se pretende adotar; 
4.°, porque é iníqua, porque é impolítica, porque é 
con traprod ucen te. 

Sr. presidente, se o que se pretende é propor­
cionar ao governo meios de evitar dificuldades admi­
nistrativas em relação ao regimen das classes arma­
das, as leis vigentes no país já proporcionam os ins­
trumentos indispensáveis para que a autoridade se 
mantenha. (Apoiados.) Se esse, porém, não é o in­
tuito da emenda apresentada, ou das restrições for­
muladas nos discursos que se têm aqui ouvido, nesse 
caso a emenda representa uma sobrevivência das 
paixões, a que a paz tem por objeto pôr termo. 

A medida é inútil, porque as leis em vigor pre­
vêem a situação, da qual o governo deseja desemba­
raçar-se, em relação à administração pública, que 
teria interesse em evitar os inconvenientes dessa si­
tuação. 

A medida é ilegal, porque estabelecida a res­
trição que se pretende, não haveria situação regular 
para os militares anistiados. 

V. Ex. permitir-me-á que leia perante o Se­
nado a disposição da lei n. 108, de 30 de dezembro 
de 1889, já aqui invocada em favor de outra ordem 
de argumentação. Diz essa lei no art. 3.° (lê) : 

(1) Este discurso não foi revisto pelo orador. (Nota dos Anaiò) 
( * ) Refere-se a emenda Morais Barros. 
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"Os oficiais da armada ocuparão uma das se­
guintes situações : 

"1 .* Atividade, quando em serviço ativo no 
mar ou em terra." 

Essa é a situação fora da qual a emenda pre­
tende colocar os militares anistiados. (Continua 
lendo) : 

"2.a Disponibilidade, se estiverem desempre­
gados por motivos alheios às suas vontades e pron~ 
tos para o serviço." 

Chamo a atenção do Senado para esta segunda 
h.pótese. porque a ela terei de voltar no fim da minha 
argumentação. (Continua lendo) : 

"3.B Inatividade, quando prisioneiros de guerra, 
cumprindo sentença; inativos, por medida disciplinar 
decretada em conselho, ou licenciados para tratar de 
saúde, se a licença não exceder ao prazo de um ano." 

Ê a inatividade a que querem reduzir os milita­
res anistiados ? 

Mas qual será então a sua situação, em presença 
das leis em vigor ? 

São eles prisioneiros de guerra cumprindo sen­
tença ? 

São eles inativos por medida disciplinar decre­
tada em conselho ? 

São eles licenciados para tratar de sua saúde, 
não excedendo a licença do prazo de um ano ? 

Não cabem em nenhuma destas categorias. 
Logo, a situação em que a emenda os pretende 

colocar, é uma situação anômala e ilegal. 
Ela irá criar no seio das instituições militares 

uma classe nova, uma novidade de que nenhuma ne­
cessidade temos. 

O SR. MORAIS BARROS — Pois criemos por a lei uma 
situação nova. 
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O SR. R U I BARBOSA — Peço ao nobre senador 
que atenda à minha argumentação até ao fim; eu 
ainda não acabei. 

Não carecemos de criar situação nova, sobre­
tudo quando já prevista por disposição existente hi­
pótese como esta. 

Prossigo, e chego à 4.* classe (lê) : 
"4." Reserva que compreende : 
a) os oficiais em observação de saúde, du­

rante um ano, por terem requerido reforma; 
b) os licenciados por mais de dous anos para 

empregar-se na marinha mercante, em indústrias re­
lativas à marinha, em serviço de governo estran­
geiro, ou para tratar de interesses particulares." 

Evidentemente, não é também na reserva que 
poderão caber os militares anistiados. 

Será na reforma ? Reforma é a situação a que 
chega o oficial dispensado do serviço, ou por inca­
pacidade física (que não é a situação deles) ou por 
ter atingido à idade limite nos termos do art. 5.°; ou 
finalmente por mau comportamento habitual provado 
em conselho. 

Não tendo esses oficiais chegado à idade limite; 
não se achando no caso de incapacidade física; não 
estando incursos em mau comportamento habitual 
provado em conselho, não será na reforma que po­
derão caber os militares anistiados. 

A sua situação, a classe em que eles caberão 
perfeitamente é aquela em que já tocamos, é a da dis­
ponibilidade. (Lê.) 

Essa disposição abre ao governo campo largo 
para o exercício franco das suas atribuições, para 
que a administração não se sinta constrangida no 
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contato com os militares que voltarem agora ao ser­
viço do país. 

A lei estabeleceu a classe especial dos militares 
em disponibilidade, mandando que nela se incluíssem 
aqueles que estivessem fora do serviço ativo por mo­
tivos alheios à sua vontade, quando o governo não 
julgasse conveniente empregá-los no serviço militar. 

Se o que se supõe é a possibilidade de distúr­
bios, eu acredito absolutamente imaginários, absolu­
tamente fantásticos, estou certo mesmo de que se o 
que se supõe é a possibilidade de atritos nas fileiras 
militares, em conseqüência da presença desses ofi­
ciais que voltam da revolta, o governo tem, como se 
diz, a faca e o queijo nas mãos : o governo coloca-os 
em disponibilidade, e aqui está encontrado o meio 
termo, a transação razoável; a qual permite que a 
anistia transite livre da pecha da restrição, da muti­
lação a que se pretende submetê-la. 

Quanto ao exército, vós sabeis, senhores, que a 
restrição mira especialmente os oficiais da armada: 
são esses os que, em maior número, tomaram parte 
no movimento insurgente; poucos, muito poucos são, 
creio, os oficiais do exército, que se acham na mesma 
situação, são poucos pelo menos comparativamente. 

Para esses também as leis em vigor habilitam o 
governo com meio necessário, para que a adminis­
tração não se sinta em dificuldades. 

Esse meio é o estabelecido pelo decreto n.° 8, de 
21 de novembro de 1889, cujo art. 2.° prescreve, re­
ferindo-se ao quadro extraordinário : 

"Para esse quadro serão transferidos os oficiais 
que se acharem empregados em comissões estranhas 
ao Ministério da Guerra e os que o Governo achar 
conveniente a bem do serviço." 

Pois não é precisamente isto o de que se trata ? 
Pois, o que se entende não é precisamente que não 
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seria conveniente, a bem do serviço, a bem da disci­
plina, admitir imediatamente, nas fileiras, os milita­
res reformados ? Pois, se essa hipótese está prevista 
na lei de 1889. que necessidade temos nós de ir amar­
rar ao decreto de anistia este apêndice exótico, in­
justificável, de uma restrição que lhe mudaria o 
caráter ? 

O SR. COSTA AZEVEDO — Muito bem. 

O SR. RUI BARBOSA — Poderia. Sr. presidente, 
percorrendo as disposições relativas a situações di­
versas, a que poderiam estar sujeitos os oficiais do 
exército excluídos do serviço ativo, mostrar que. em 
nenhuma delas, poderiam caber os oficiais anistia­
dos; a não ser no quadro extraordinário. 

Se, portanto, o que se quer é uma transação, 
que não deturpe a medida reparadora no seu caráter 
essencial, que não desfalque nos seus benefícios, mas 
que ao mesmo tempo deixe o Governo na situação 
elevada e livre, em que julga necessário manter-se. a 
transação está no seio da anistia ampla, como se 
acha proposta neln maioria dos membros desta casa. 

O que das emendas restritivas resultaria, não 
franca, mas disfarçadamente para os militares anis­
tiados, era uma verdadeira situação de reformados, 
não confessada pelo nome. mas na realidade existente. 

O espírito dessa restrição, com efeito. Srs. se­
nadores, acha-se definido em um tópico do parecer 
das comissões reunidas das duas casas do congresso, 
sobre que se travou debate no seio delas, em meio 
deste ano. Esse parecer dizia o seguinte (lê) : 

"Essas restrições referem-se, em segundo lugar. 
aos militares anistiados, cuja posição nas fileiras do 
serviço ativo pareceria constranqida, quer para eles 
próprios, quer para os camaradas, contra os quais 
combateram ou estão ainda combatendo, e cujos res-


